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Prezada Anna, bom dia.

Em atendimento a diligéncia, realizou-se a andlise técnica da proposta apresentada pela empresa ELLITE Gestao Empresarial Ltda., conforme
segue:

1. Quanto ao atendimento ao Termo de Referéncia

O objeto ofertado atende, em linhas gerais, as especificagbes técnicas previstas no Termo de Referéncia. Contudo, foram identificadas
inconsisténcias na composicéo da planilha de custos e formagao de pregos, especificamente no moédulo de beneficios, que ndo guardam plena
conformidade com a Convencgéo Coletiva de Trabalho vigente da categoria.

Ressalta-se que, conforme disposto no item 9.1 do Edital, a planilha de custos e formag&o de precos disponibilizada pela Administragdo possui
carater meramente exemplificativo, competindo ao licitante observar integralmente todas as clausulas da Convengéo Coletiva de Trabalho vigente,
bem como a legislagéo aplicavel, para a correta composi¢éo de sua proposta.

2. Quanto a exequibilidade da proposta

A proposta apresenta indicios de exequibilidade, desde que sejam promovidos os ajustes necessarios para adequagéo dos beneficios obrigatdrios
previstos na Convencao Coletiva de Trabalho vigente, de modo a refletir corretamente os custos inerentes a execugéo contratual.

3. Quanto a possibilidade de saneamento por diligéncia

Verificou-se que as inconsisténcias identificadas sdo passiveis de saneamento mediante diligéncia, sem prejuizo a isonomia, a competitividade
do certame ou a seguranga juridica do procedimento.

Em especial, faz-se necessaria a retificagao da planilha de custos, considerando que:

« a Convencgdo Coletiva de Trabalho vigente assegura o pagamento de plano odontolégico, no valor de R$ 15,00, conforme disposto na
Clausula Décima;

* amesma CCT prevé o Programa de Qualificagdo Profissional, no valor de R$ 10,00, nos termos da Clausula Décima Oitava;

¢ a Convencao Coletiva de Trabalho vigente ndo estabelece a obrigatoriedade do pagamento de seguro de vida, razdo pela qual a sua
incluséo na planilha deve ser reavaliada a luz das disposi¢des convencionais.

Diante do exposto, este Setor Demandante entende que a proposta ndo atende integralmente ao Termo de Referéncia no estado atual, porém
pode ser sanada por meio de diligéncia, com a devida retificagdo da planilha de custos para adequagéo as clausulas da Convengao Coletiva de
Trabalho vigente.
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